
,h
q t-:t

Lni n" 8112009 de 03 de Novembro de 2009

'Cria o Conselho Municipal
de Educação, como se indica, e dá
outras providências.»

O PREFEITO MI'NICIPAL DE IBITIÀRA, ESTADO FEDERÂDO DA BAHIA,
no ttso de uma das suas atribúções legais, faz sabei que a câmara Municipal aprova e

AÉ.lo - Fica criado- o conselho Mrmicipal de Educaçâo do Mutricípio de lbitiarq
; isei-t"'adas as diretrizes e bases para ;gaúzÀtão nacional, àsi. poliiicas e planos

Panigrafo Úoico - o conselho Municipal de Educação tle lbitiara seú composto poÍ
duas Câmaras:

L Câmara de Educação Infantil
II . câmara de Ensino F,ndamental, Educação Espeoial e Educaçtto de Jovens e Adütos.

AÍí 2o - o conselho Municipal de Educação, regulamentado em Resimento Interno, é
órgão colegiado integrante do sistema Municipal de Ensino de Ibitiú com atribuiçôcs
normativ4 deliberativa, mobilizadora" fiscalizadorq consultiv4 propositiva. de corüole
social e de asscssoramento aos demais-órgâbs e instituições do sistãma dc &lucação do
Município.

Farágrafo único: O Regimento Intemo será elaborado ou reüsado pelo Conselho,
.':;rdo aprovado airaves de parecer por dois terços dos conselheiros tinrlares.

ArL 30 - Compete ao Conselho:
l. , Promover a participação da sociedade ciül no planejamento, no
acompaÍüanento e na avaliação da educação municipal;
U. Zelar pela qualidade pedagógica e social da educaçâo no SIúE;III. Zelar pelo cumprimento da legislação vigente, no SME;

Y, Participar da elaboração e acompanhar a execução e a avaliação do plano
Municipal dle Educação de Ibitiara;
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v. Assessorar os demais órgãos .e instituiçôes do sistema Municipal de Educação no
diagnóstico dos problemas e deliberar a respeíto de medirtâs para aperfeiçoá-lo;VI. Emiú pareceres, resoluções, indicações, inffuÉà e i"co-ãndaçôes sobre

T.yto: do sistema Muaicipal de Educação de Ibitiar4 em especial, sobre a áutorização
de. funcionamento, credenciamento e supervisão de estabelecúento de ensiuo priúri"o. 

"privdos de seu sistefr4 bem como a reÀpeito da política educacional nacionalj :vll. Manter iotercáDbio com os demais sisiemas de EducaçÍto dos municípibs e
Estado da Búia
VIII. Analisar as estatísticas da educ.ação municipal anuatmente, oferecendo subsíd.ios

?-o: 
demais óreãos e institr.rições do siste;a Muicúal de Educação de Ibitiara; ,r!

D( Acompanhar o iecenseâmento e a mafoícura rta populaçdo ein idade escolar'para 
'

educação infantil e ensino frrndament4l, em todas as ,r", -od"iidrdo; , íX. Mobilizar a sociedade ciúl .e o Estado para a iuclusão de pessoas.,cbm
necessidades especiais, preferencialmente, no sistema regular de ensino; ,,,

Il D-ar.p-ublicidade quanto aos atos do Conselho Múcipal de Eduóação;)ff. Mobilizar a sociedade ciül e o estado para a grantiã da gestão democrátiqi nos
órgãos e instituições do SME;

Art 4" - O Conselho Mrmicipal de Educação será composto por l0 (dez) membros
titulares e s.p.lentes, representades da sociedade civil e ào poáer hÍblico, ileitos por
::* .pgT e indicados pelas suas respectivas entidades, nomcados por ato do preGito
Mmicipal, para'.n mandato de 04 (quafro) anos.

AÉ 5o - O Conselho Municipal de &lucação deve ser composto pelas segintes
representações:

1) !l (urn) renresentante da Secretaria Municipal de Educação;
b) 01 (um) reprc,sentantes dos Professores da gducaçao nfántit i
9) 01(um) repesentânte dos Professores do Ensino Fundamental;
d) 0l (um) representante do Diretorcs de unidades de Ensino da rede púbtica municipal;
9) 0l (um) rerresentante de coordenadores Pedagógicos da rede pública municipal; 

'
f) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação;
g) 0l (un) representante dos pais de alunos da educaçâo básica púica municipal;
h) 01 (um) represeirtante dos alunos da educação básica pública municipal;
,).01 (um) representante de Instituição Religios4 com sede neSe muniúpio.

§ lo - o representante da secretaria Municipal será indicado pelo púprio secretário.
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§ 2' - câda conselheiro titural tgrá seu respectivo suplente que o substituiú na ausênciatemporária ou definitivs ç6- lrrrls direitos 
" 
d;;"r;í'--*

§ 3" - o Presidente e o vice-presidente a" c"^"*r" ü*icipal de Educação são eleitos,
:T -"otução 

secreta' por maioria simJ'res ao. 
"o*"th"irorp*sentes, para,m mandato deoors anos, permitidaa reeleiçâo por ."i, o. p".ião. - 

-- '
§ 4o - os mcmbror ao coo.etno's"aoã*t#ãã;d"'*guinre forma:

I - Câmara de Rlucação Infartil:

b) Vice - Presidente: . .

c) Três membros . r .

II - Câmara de F.nsino Fundarnental
4 Prcsidente
b) Vice - Presidente
c) TÉs membros

§ 5' - Cada Câmara cuidará das matérias a ela pertinentes.
§ 6' - As mâtérias pertinentes a uma câmara seÉo estu;adas a aprovadas em primeirainstância por ela e, posErionnente, ratificodas pelo Coosão pleno.
§ 7" - As matérix não ratifc"ras pelo cd;lh'"-pi;rião objeto de reexarne.§ 8'- os parÊceres aorovadospelà c"*"rh;ã";;;ãtioudo, p"lo, presidentes do

§:H:h""." 
da respectiva câ-rr4;;;il;ffi;vo, será homotogado pelo

AÉ 6o - São impedidos de integrar o Conselho Municipal de Educação, o cônjuge e
!*"ot": consangüíneos oú atas, 

"u rc.*i- e;r-ãã'irereito, do üce-prefeito e dossecreúrios.

AÍ 7o - Quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou deservidores das escolas públicas, no curso dá manaato, fica veaada:r. §ua exoneÍação ou demissão do cargo ou emprcgo sem justa caus4 outransferêacia involuntária do estabelecimentoa"-"*ilo á qu" u*,,. ..4 atribuição de falta injusdficada-;-r;;;,-:- fimção das ariüdades doconselho; e
m' o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro ântes dotérmino do mandato para o qual tenha si"rlo ã;ü"adi. 

-""' 
.
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,Arj 8" - o conselheiro pode ser substituído a qualquer tempo por interesse do segmento,órgão ou.e-ntidade representada o,, 
"i"ar, 

po. ;*;;.oã a"mitiuo conforme critériosestabelecidos no regimento Intemo do Conselho.
Parágrafo- único - ocorrendo vaga no conselho Municipar de Educação, será nomeadonovo membro que completaní o mandato do anterior.

Parágrafo único - A reconduçÍío se dará aÍravés de ereição secreta pelo próprioconselho e ratifiôada pelo sêgmento, óigão ou entidade representadá, em conformidadecom o Regimento Interno do Conselho Àiunicipl ae fUitià_ na. ,jArt l0 - O Poder Executivo Municipal, ú";;; d;i;*t rta da &lucação, garantiráinfra-estruhra e condições bq:Iry il.qrrd^;;"lif,ao pr"nu.t,c competências doccnselho e ofereceni ao uinisterio da Edúação os ú;'*d;"t .i, *l;rr#;;-"4-;composição do respectivo Conselho.

Art 9" - Ao final do mandato, n9 r-r{ximo 40yo (qarenta por cento) doirconselheiros decada câmar4 poderão .ar ogç6adrrzidos 
"o 

Cons"jilo. 
---- '

âilli. 
os memb'ros do conselho Municipar de &tucaçâo deverão residir no MunicÍpio

AÍt 12 - piçam syplps5amslfs as disposições em conürírio.

Art 13 - Esta lei entra em sua publi

Gabinete do prefeito, 03 de

Gislainy
Secretária Educação
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